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Requerimento de Informação n° 159, de 2020

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Senhor Secretário de Segurança Pública: General João Camilo Pires de Campos, para que preste as seguintes informações:


1. Como estão sendo registrados os casos de contaminação dos agentes de Segurança Pública por Coronavírus? 


2. Quais medidas estão sendo tomadas com relação aos casos de Coronavírus registrados nas escolas de praças de oficiais da Polícia Militar?


3. Os procedimentos adotados pelas unidades policiais atendem ao preconizado para evitar a ampliação de contágio por Coronavírus?


4. Os cursos de praças estão sendo interrompidos? Como ficam as pessoas que estavam participando dos cursos de formação que foram interrompidos por causa do Coronavírus?

JUSTIFICATIVA

Os profissionais da Segurança Pública, sem dúvida alguma, são os que estão expostos diretamente aos riscos de contágio pelo novo Coronavírus, o que deixa a sociedade completamente alarmada, uma vez que eles não podem abandonar os postos de trabalho, motivo pelo qual apresentamos os questionamentos elencados acima, visando cobrar e, ao mesmo tempo, tomar ciência das medidas que estão sendo tomadas pelas autoridades máximas da Segurança Pública Paulista visando a contenção dos efeitos da pandemia que nos atinge neste momento, objetivando, obviamente, diminuir as possibilidades de novas vidas serem ceifadas precocemente. 

Sala das Sessões, em 25/3/2020.

a) Leticia Aguiar
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